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TERMO DE PARCERIA UFSCAR – APAE de São Paulo

TERMO DE PARCERIA que entre si celebram a APAE de São Paulo (APAE) e a Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR, visando à cooperação técnica e científica no Programa Todos pelos Direitos.

Pelo presente termo de parceria, de um lado APAE DE SÃO PAULO, representado por (nome e cargo do representante), com sede à Rua Loefgreen, 2109, Vila Clementino, São Paulo – São Paulo e de outro lado a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCAR, definição da instituição
, estabelecida à Rodovia Washington Luís, s/n, na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0000-00, adiante denominada UFSCAR, neste ato representado por seu Diretor, Prof. Dr. Nome completo, resolvem firmar o presente termo de parceria, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente Termo de Parceria tem por objeto o estabelecimento de Cooperação Técnica e Científica entre o Laboratório de Análise e Prevenção da Violência/UFSCAR e o Programa “Todos pelos Direitos” da APAE DE SÃO PAULO a fim de contribuir para o aprimoramento do trabalho de campo realizado pelo Programa Todos pelos Direitos em relação ao levantamento de dados e análise sobre à temática da Violência contra pessoas com deficiência. Tal parceria se dará por meio de suporte acadêmico do Laboratório de Análise e Prevenção da Violência/UFSCAR, na elaboração e/ou aperfeiçoamento de instrumentais de pesquisa, de modo a permitir uma coleta adequada de dados e seleção de público alvo e respectiva análise qualitativa
 dos dados.
CLÁUSULA SEGUNDA – METAS E FORMA DE COOPERAÇÃO

2.1. O Laboratório de Análise e Prevenção da Violência/UFSCAR orientará a APAE DE SÃO PAULO, no campo teórico e metodológico, direcionado à equipe do Programa Todos Pelos Direitos da APAE DE SÃO PAULO na execução dos projetos; e a APAE DE SÃO PAULO possibilitará acesso de estudantes bolsistas indicados pela UFSCAR a informações levantadas pela sua equipe técnica junto aos munícipios abrangidos por seus projetos, para análise e estudo de dados referentes à violação de direitos contra pessoas com deficiência por parte do Laboratório de Análise e Prevenção da Violência/UFSCAR.

2.2. A parceria se dará na construção de instrumento de coleta de dados voltados à violência contra crianças e adolescentes com deficiência nos municípios, bem como análise dos dados e relatórios qualitativos
 desta temática.
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA UFSCAR
3.1. Indicar estudantes bolsistas que participarão do projeto.
3.2.  Não haverá custos para a UFSCAR, eventuais despesas do trabalho desenvolvido pelos bolsistas deverão ser absorvidas pela APAE/SP durante o período da parceria;

3.3. Prover equipe qualificada para realizar as atividades descritas no objeto deste termo de parceria.
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA APAE DE SÃO PAULO
4.1. Disponibilizar as informações obtidas nos municípios abrangidos por seus projetos no Programa Todos Pelos Direitos.
4.2. Responsabilizar pelo custeio de despesas que eventualmente ocorrerem ao longo da Parceria.
CLÁUSULA QUINTA – COORDENAÇÃO DO CONVÊNIO

5.1. Para constituir a Coordenação da presente Parceria, ficam indicados pelo Laboratório de Análise e Prevenção da Violência/UFSCAR a Professora Dra. Sabrina Mazo D’Affonseca e pelo Programa de Defesa e Garantias de Direitos da APAE DE SÃO PAULO Deisiana Campos Paes, Supervisora do Programa.
5.2. Caberá à Coordenação Técnica e Administrativa a solução de encaminhamento de questões técnica, administrativas e financeiras que surgirem durante a vigência do presente Convênio.

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA

6.1. A presente Parceria vigorará pelo prazo de XX anos, a partir da data da assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS AUTORAIS

7.1. Se do Convênio resultar obra científica, literária ou relativa a programas de computador, os direitos decorrentes pertencerão às convenentes em partes iguais.

7.2. A eventual utilização será regulada em termo próprio, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA – DENÚNCIA

8.1. O presente Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicação expressa, com antecedência mínima de 60 dias.

8.2. Havendo pendências, as partes definirão mediante Termos de Encerramento da Parceria as responsabilidades pela conclusão ou encerramento de cada um dos trabalhos e todas as demais pendências, respeitando as atividades em curso.

CLAUSULA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Durante a vigência do presente instrumento será lícita a inclusão de novas cláusulas e/ou condições, bem como quaisquer alterações, desde que sejam efetuadas mediantes acordo entre os partícipes e incorporados através de Termo Aditivo específico.

9.2 Do presente Termo de Parceria não resulta qualquer vínculo de natureza trabalhista e/ou associativa entre as contratantes ou seus empregados, respondendo cada parte, individual e isoladamente por todas as obrigações assumidas, independente de sua natureza.

9.3 Todas as intimações, notificações e citações (extrajudicial ou judicial) decorrentes desta avença poderão ser feitas através de carta com aviso de recebimento ou telegrama com cópia confirmatória, reputando-se perfeitas e acabadas desde que remetidas para os endereços constantes do preâmbulo.

9.4 As modificações nos endereços deverão ser imediatamente comunicadas às partes, na forma do item precedente, sob pena de tornar inócua qualquer invocação de nulidade do ato praticado.

CLÁUSULA DÉCIMA– FORO

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo, em uma das Varas da Fazenda Pública, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Parceria, que não possam ser resolvidas administrativamente.

E por estarem assim justos e acordados, os partícipes assinam este instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo, para que produza os legítimos efeitos de direito.
	Laboratório de Análise e Prevenção da Violência/UFSCAR
_________________________________

Nome

Cargo
Data: _____/_____/__________
	APAE DE SÃO PAULO
_______________________________

Nome
Cargo
Data: _____/_____/__________


�Acho que aqui seria melhor realizar o termo em nome do Laprev e não da UFSCar (menos burocrático).


Um problema que antevejo é não termos o CNPJ


�Sugiro retirar e deixar apenas análise dos dados (poderá ser qualitativa ou quantitativa)


�Sugiro retirar
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